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INDICAÇÃO N° _______/2023                 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE:

Indico ao Senhor Prefeito Municipal Antonio Cassio Habice Prado, estudos para que a Prefeitura conceda uma porcentagem maior de reembolso do transporte escolar de estudantes.

A lei nº 5568 de 20 de setembro de 2017, em seu artigo 5º, concede 35% de reembolso. A Prefeitura poderia aumentar para 50% ou até mesmo 100%, visto o superávit financeiro em seu Orçamento.
Sala das Sessões, 30 de março de 2023. 
Lúcia de Fátima Caballero 
Vereadora
